
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

Na qualidade de ordenadorde despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para Contratação de empresa especializada para prestar serviços em 
assessoria e consultoria tributária (recuperação de créditos tributário) e econômica de 
modo a incrementar as receitas próprias e de transferências, além de elaboração de rotinas 
de trabalho, instrução e orientação nos recursos fiscais, atualização a Legislação Tributária 
no Município de Campestre do Maranhão - MA, estando o presente processo em 
compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual(LOA), com o Plano Plurianual(PPA) 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Campestre do Maranhão -  MA, 21 de março de 2023
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SOLICITAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao
Departamento de Contabilidade

Atendendo à determinação do Senhor Secretário Municipal de planejamento, solicitamos 
de Vossa Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das 
despesas, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestar serviços em assessoria e 
consultoria tributária (recuperação de créditos tributário) e econômica de modo a incrementar as receitas 
próprias e de transferências, além de elaboração de rotinas de trabalho, instrução e orientação nos 
recursos fiscais, atualização a Legislação Tributária no Município de Campestre do Maranhão ■ MA, 
referente a solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Planejamento.

VALOR: Máximo de R$ 0,20 (vinte centavos) a cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos cofres do município

Gabinete da Secretária Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, 
aos 21 de março de 2023.



CONTABILIDADE
•\

Campestre do Maranhão - MA, 21 de Março de 2023

limo. Senhor,

Jorge Antonio Vieira de Sena
Presidente da CPL

Em atendimento ao solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria 

para contratação de empresa especializada para prestar serviços em assessoria e 

consultoria tributária (recuperação de créditos tributário) e economia de modo a 

incrementar as receitas próprias e de transferências, além de elaboração de rotinas de 

trabalho, instrução e orientação no recursos fiscais, atualização e legislação tributária no 

Município de Campestre do Maranhão -  Ma, para atender as necessidades da 

administração pública de Campestre do Maranhão- Ma, cumpre-nos informar que está 

previsto recursos orçamentários e financeiros na dotação orçamentária, através da Lei 

Orçamentária n° 136/2022, conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 09: SECRECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 123 0015 2016 0000 -  Manutenção da Secretaria
Municipal da Fazenda
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.
Recurso: 1.500.00 ....................................R$ 300.000,00
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